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Estado de São Paulo (Estados Unidoe do BrasUfij 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 46.074, D E 11 D E MARÇO D E 1966 

Dá nova composição ao Conselho da Polícia Civil 
A D H E M A R , : . P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por le i , 

Decreta: 
Art igo 1.° — O Conselho d a Polícia C i v i l , órgão colegiado super ior , 

consult ivo, op inat ivo e del iberat ivo da Polícia C i v i l do Estado, passa a ser const i 
tuído dos seguintes elementos: 

I — O Secretário da Segurança Pública, membro nato, como P r e s i 
dente; 

I I — O Delegado G e r a l ; 
I I I — Quatro outros Conselheiros, de l ivre escolha do Governador , d en 

tre os Delegados Aux i l i a r es ; 
I V — Dois suplentes, nomeados pelo Governador e l i vremente esco lh i 

dos entre os Delegados Aux i l i a r e s e Delegados de Polícia de 
Classe Espec ia l . 

V — U m Vjce-Presidente, eleito pelo conse lho , que substituirá o P r e 
sidente em todos os impedimentos. 

Parágrafo únicc — Na f a l t a ou. impedimento dos Conselheiros, subs t i -
tuir-lhes-ão os suplentes, quando convocados. 

A r t i go 2.° — O mandato dos membros do Conselho da Polícia C i v i l será 
de u m ano, in ic iando-se. sempre, a 1.° de janeiro. 

Parágrafo único — O Governador do Estado nomeará os Conselheiros 
e Suplentes que integrarão o Concelho da Polícia C i v i l no corrente ano, os quais 
servirão desde a data em que entrarem em exercício até o d ia 31 de dezembro. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em v igor n a data. de sua publicação. 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandenantes , 11 de março de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampaio 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de março de 1966. 

Miguel Sansigolo, Diretor Geral, Subst i tu to 
Publicado" novamente por ter saido com incorreção. 

D E C R E T O N. 46.080, D E 14 DE MARÇO D E 1966 
Instituí a Subcomissão de Teatro Infanto-Juvenil, junto ã Comissão Estadual 

de Teatro, do Conselho Estadual de Cultura 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a c r i ada n a Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, jun to à Comissão Es t adua l de Teatro , a Subcomissão de Teatro In fan to -
J u v e n i l . 

A r t i go 2.° — A Subcomissão de Tea t ro I n f an t o - Juven i l será cons t i 
tuída por 5 (cinco) membros designados pelo Secretário do Gove rno . 

Ar t igo 3.° — A Subcomissão de Tea t ro I n f an t o - Juven i l terá como 
Presidente o representante do Setor I n f an t o - Juven i l da Comissão Es t adua l de 
T c â tot' o 

Ar t igo 4.° — Compete à Subcomissão de Tea t ro I n f a n t o - J u v e n i l . 
I — assessorar a Comissão Es t adua l de Teatro n a elaboração e exe

c u t o do p lane jamento referente ao Teatro In f an to -Juven i l . 
I I — desenvolver esforços no sent ido de in t roduz i r o Teatro In fan to -

J u v e n i l nas escolas de nível primário e secundário; 
I I I — i m p r i m i r a Rev i s t a " T e a t r o d a Juven tude ' ' , especia l izada sm. 

teatro I n f an t o - Juven i l ; - . ' ' , ' . 
I V — par t i c ipar das at iv idades de Companh ias congéneres; 
V — organizar O " F e s t i v a l do Teatro I n f a n t i l ' , no Estado de São 

Pau l o ; 
V I — propor a contratação, através da Comissão Es t adua l de Teatro , 

de diretores que dirigirão espectáculos em escolas de nível primário e secundá
r i o ; 

V I I — rea l i zar , anualmente , concurso de textos próprios pa ra o t e a 
tro I n f an t o -Juven i l ; 

V I I I — promover a realização de cursos, conferências e debates so
bre teatro I n f a n t o - J u v e n i l . 

Ar t i go 5.° — F i c a m instituídos os prêmios denominados: Emília, N a -
r l z lnho e Pedro Ma la za r t e , que serão conferidos aos vencedores dos concursos 
de textos próprios para o teatre I n f a n t o - J u v e n i l . 

Ar t igo 6.° — Não será r emunerada a função dos membros da Subco 
missão de Teatro I n f a n t o - J u v e n i l . 

Ar t igo 7.° — A Subcomissão de Teatro In f an to -Juven i l , baixará d en 
t ro de 30 dias o seu Reg imento Interno, que será apreciado pela Comissão E s t a 
dua l áe Teatro e aprovado por ato do Secretário do Governo . 

A r t i g o 8.° — As despesas decorrentes do presente decreto, correrão 
por conta das verbas da Comissão Es t adua l de Teat ro . 

A r t i go 9.c — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 10 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de março de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
JuvcnaJ Rodrigues de Moraes 

• „ . Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de marco de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.081, D E 14 D E MARÇO D E 1966 

Dispõe sobre a desapropriação ae imóveis situados no distrito, município e comar
ca de Aguai, necessários a ampliação do Posto de Sementes do Departamen

to da Produção Vegetal, da Secretaria da Agricultura 

„ 0 - ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O usando de. suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
annea " a " , da Constituição dc Estado, combinado com os artigos 2 o e 6 o do 
Decre to -Le i Federa l n 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Art igo l.o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f i m de serem 
desapropriados pela Fazenda do Estado, por v ia amigável ou jud i c i a l , os imóveis 
abaixo d iscr iminados, situados no distr i to, município e comarca de Agua i , neces
sários à ampliação do Posto de Sementes do Departamento da Produção Vege
ta l , da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , a saber: 

I. U m terreno com a área de 348,53 m2. (trezentos e quarenta e 
oito metros e c inquenta t três aecimetros quadrados) , que consta pertencer a 
G i l be r t o C . P imen te l , com as seguintes divisas e confrontações: " o perímetro 
começa no ponto de div isa do terreno do Posto de Sementes, situado no a l i n h a 
mento da r u a Car los Gomes; dai . segue pelo a l inhamento da r u a Car los Gomes, 
na distância de 29.10 m., onde encontra o a l inhamento da Av . Azevedo Marques ; 
daí, deflete a esquerda, segue pelo a l inhamento da Av . Azevedo Maraues , n a d i s 
tância de 13,78 m., até encontrar a div isa de terreno de propriedade dê José M a r i a 
de Fre i tas ; daí, deflete à esqueraa segue confrontando com terreno de propr i e 
dade de José M a r i a de Fre i tas , na d is tanc ia de 24,53 m. onde encontra a div isa 
dc terreno do Posto de Sementes; dai , deflete à esquerda segue acompanhando a 
div isa do Posto de Sementes, n a distância de 13,00 m. onde encontra o ponto 
de p a r t i d a " ; 

I I . U m terreno com a área de 239,25 m2. (duzentos e o i tenta e nove 
metros.e v inte e c inco decímetros quadrados) , que consta pertencer a José M a r i a 
de Fre i tas , com as seguintes divisas e confrontações: "o perímetro começa no 
ponto de d iv isa de terreno de propriedade de Gi lber to C. P imente l , s i tuado no 
a l inhamento da Av. Azevedo Marques a 13,78 m. da r u a Car los Gomes ; daí, segue 
pelo a l inhamento da r u a Car los Gomes, n a distância de 13,77 m., até encontrar a 
divisa de outro terreno de propr iedade de G i l be r t o C . P i m e n t e l ; dai, deflete à 

esquerda, segue confrontando com o terreno de propriedade de Gi lber to C. Pimen
tel , n a distância de 19,77 m., onde encontra a d iv isa de terreno do Posto de Se
mentes; daí, deflete à esquerda, segue confrontando com terreno do posto de 
Sementes, n a distância de 13,00 m. , onde encontra a d iv isa de terreno de proprie
dade de G i lbe r t o C . P i m e n t e l ; daí, deflete à esqtierda, segue acompanhando a 
div isa do terreno de propriedade de G i lbe r to C. P imen t e l , n a distância de 24,53 
ia . , onde encontra o ponto de p a r t i d a " ; 

I I I . U m terreno com a área de 288,66 m2. (duzentos e oitenta e 
. o i to metros e sessenta e seis decímetros quadrados ) , que consta pertencer a G i l 

berto C . P imen te l , com as seguintes div isas e confrontações: " o perímetro 
começa n a d i v i sa de. terreno de propriedade de José M a r i a de Fre i tas , situado 
n o a l i nhamento da av . Azevedo Marques , por onde segue, n a distância de 18,02 
m . ; daí, segue conf rontando com terreno do Posto de Sementes, medindo 14,00 
m . da frente aos fundos; daí, segue n a distância de 17,00 m . , confrontando cora 
terreno do Posto de Sementes, até encontrar a d iv i sa de terreno de propriedade 
de José M a r i a de F re i t a s ; daí, sgue confrontando com tr reno de propridade de 
José M a r i a de Fre i t as , n a distância de 19,97 m . , onde encontra o ponto de par
t i d a " ; 

I V . U m terreno com a área de 2.207,44 m2 (dois m i l , duzentos e 
sete metros e quarenta e quatro decímetros quadrados) , que consta, pertencer a 
José P i r es Cardoso, com as seguintes d iv isas e confrontações: " o perímetro co
meça n a esquina da r u a Car los Gomes com a r u a João A l f redo ; daí, segue acom
p a n h a n d o o a l inhamento d a r u a Car los Gomes, n a distânci de 32,80 m . , até 
encont r r a d iv i sa de terreno do Posto de Sementes; daí, deflete à esquerda, se
gue conf rontando com terreno do Posto de Sementes, n a distância de 67,30 m„ 
onde encontra terreno de propriedade de Argemi ro Mamedes ; daí, defletindo à 
esquerda, segue conf rontando cem terreno de propr iedade de Argemi ro Mamedes, 
n a distância de 32,80 m . , onde encontra o a l i nhamento da r u a João Alfredo; 
deste ponto deflete à esquerda, segue pelo a l i nhamento da r u a João Alfredo, fia 
distância de 67,30 m . , onde encontra o ponto de p a r t i d a " ; 

V . U m terreno com a área de 1.088,13 m2 (hum m i l , oitenta e oito 
metros e treze decímetros quadrados) , que cons ta pertencer a Argemiro M a 
medes, com as seguintes divisas e confrontações: " o perímetro começa no ponto 
de d iv i sa de terreno do Posto de Sementes, s i tuado no a l inhamento da av. Aze
vedo Marques ; da , segue por este a l inhamento , n a distância de 22,00 m . ; daí, 
deflete è esquerda, con f rontando com terreno de propriedade de Lázaro Roári. 
guês, na distância de 36,28 m . ; desse ponto, .def lete à d ire i ta , segue n a distância 
de 12,75 m . , confrontando, a i n d a com terreno de propriedade de Lázaro Rodri
gues, até a t ing i r o a l i nhamento da r u a João A l f r edo ; daí, deflete à esquerda, 
segue pelo a l inhamento d a r u a João A l f r edo ; daí, deflete à esquerda, segue con
f ron tando com terreno de propriedade de José P i res Cardoso, n a distância de 32,80 
t n . , até encontrar o terreno do Posto de Sementes; daí deflete à esquerda, segue 
n a distância de 42,50 m . , conf rontando com terreno do Posto de Sementes, até 
o ponto de p a r t i d a " ; 

V I . U m terreno com a área de 484,37 m2 (quatrocentos e oitenta e 
quatro metros e t r i n t a e sete decímetros quadrados) , que consta pertencer a 
Lázaro Rodr igues , com as seguintes div isas e confrontações: " o perímetro co
meça n a esquina fo rmada pela av . Azevedo Marques e a r u a João Alfredo; daí, 
segíie pelo a l inhamento da r u a João Al f redo, n a distância de 39,70 m..; daí, de
flete à esquerda, conf rontando com terreno de propriedade de Argemiro M?.-
medes, n a extensão de 12,75 m . ; daí, deflete à esquerda, a inda confrontando com 
terreno de propriedade de A rgemi ro Mamedes , n a distância de 36,28 m . , até 
encontrar o a l inhamento da av , Azevedo Marques ; daí, deflete à esquerda, se
gue conf rontando com o a l i nhamento da av . Azevedo Marques , n a distância de 
13,20 m . , até o ponto de p a r t i d a " , medidas essas constantes da p l an ta anexa ao 
processo SA-535.994-63 (Ref . P r . DJ-23.964-63 ) . 

A r t i g o 2? — A desapropriação de que t r a t a o art igo anterior é de
c la rada de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 dó Decre to -Le i Federal 
n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pela L e i n . 2.786, de 21 de maio de 
1956. 

A r t i g o 3.° — As despesas c om a execução do presente decreto corre
rão por conta da verba n . 350-2 400-8 — Invest imentos nos Serviços Públicos 
— P L A D I . 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de março de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
J u l i o D ' E l b o u x Guimarães 
A r n a l d o dos Santos Ce rde i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de março de 1966. 

M i g u e l Sansíg-olo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 0 46.082, D E 14 D E MARÇO D E - 1966 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no distr i to , município e comarca 
de Araçatuba, necessário à ampliação do Posto de Sementes do Departamento de 

Produção Vegeta l da Secretar ia da Ag r i cu l tu ra 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R r i A D O R D O ESTADO 
D E S A O P A U L O usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea " a " , a a Constituição do Estado, c o m o i m d o com os a r t i g o s ^ . 0 e 6.° do De
creto L e i Federa i n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decre ta : 

Ar t ige 1.° — F i c a dec larada de Uti l idade núbbea. a f i m de ser desa
p ropr i ada pela Fazenda do Estado, por v ia armgávei ou jud i c ia l , a área de ter
reno de forma- i r regu lar , com benie i tor ias , com l . * u l , 6 u mU. ( hum m i l , trezentos 
e noventa e um metros e sessenta decímetros quadrado*-) s i tuada no distrito, mu
nicípio e comarca de Araçatuba, necessária à ampiiaçãr do Posto de Sementes do 
Depar tamento de Produção Vegetal da Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , que consta per
tencer 9. E l i se t Nocce, medindo 28,00 m . de í rente Dara a r u a Regente Feijó (an
t igo jj9rgo 'Sã<. L u i z ) , confrontando por u m dos la-ios, o i d e mede 49,60 m. , com 
próprio estaduai pelo outro, onde mede 49,30 rr>. e, oelt»s fundos onde mede 28,00 
m . , com imóvti de propr iedade d a f i r m a ßr.ismen medida?, essas constantes do 
processo n ° 2t. 532-65, do Depar tamento J u r ' d i c o dc Estado 

Ar t i ge 2.° — A desapropriação de que trata o art igo anter ior é decla
r ada de natuiezs urgente, p a r a os efeitos do art igo 1E dc Decreto le i Federal n. 
3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pela L e i n ° 2.78b dt 21 de maio de 1956. 

Art-igc 3.° — As despesas com a execução dc presente decreto corre
rão por conta da verba dc P L A D I — Invest imentos nos Serviços Públicos. 

A r t i g r 4.° — Este decreto entrará em vigor n a nata de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições tm contrário. 
Pa lac i o dos Bande i rantes , 14 de mfO'co de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Júlio D ' E l b o u x Guimarães 
A r n a l d o dos Santos Cerde i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretarip df. Estado dos Negócios 
do Governo, aos 14 de março de 1966. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r Gera i . Subst i tuto 

D E C R E T O N . 46.083, D E 14 D E MARÇO D E 1966 

Transfere , da administração da Secretar ia dos Transportes, para a da Secreta
r i a da Ag r i cu l tu ra , imóvel s i tuado no distr i to , município e comarca de Tatui 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O . V E R N A D O R D O ESTADO 
. D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

, Decíeta: 

Ar t i go 1.» — F i c a t ransfer ido, da administração da Secretaria dos 
Transportes , para a da Secre tar ia da Agr.culíura, que o destinará a serviços da 
Divisão de Sementes e M u d a s do Depar tamento da Produção Vegetal, o imóvel 
c om a área de 1213,00 m2. (hum m i l , duzentas e treze metros quadrados), situa
do no ant igo leito ferroviário, onde conf ina com o Armazém de Expurgo, distr i
to, município e comarca de T a t u i , c om as seguintes medidas e confrontações: «as 
div isas desta f a i xa i n i c i a m em u m ponto A , na intersecção de duas cercas Ce 
arame , em n o r m a l ao ant igo K m R T — 160 — 982 e afastado aproximadamente 


